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ILMO. SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPIPOCA/CE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 25.23.03-CE 

 
 
LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 62.011.788/0001-99, sediada à rua Eduardo Ferragut, nº 55, 
Bairro Pinheirinho, Vinhedo/SP., Cep. 13.289-322, por seu procurador, vem, respeitosamente, à 
presença de V. Sa. apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital em epígrafe; pelos motivos fáticos e de 
direito abaixo consignados: 
 

 
I - DOS FATOS 

 
 

Tramita perante esta Municipalidade licitação com 
escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E URBANOS, SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, NO MUNICÍPIO 
DE ITAPIPOCA-CE., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 

 

Um dos princípios basilares do Direito Administrativo 
é o da legalidade, atrelando, desta maneira, todos os atos da Administração Pública à lei. 

 

Como ensina Celso Ribeiro Bastos: “com relação à 
Administração, não há princípio de liberdade nenhum a ser obedecido. É ela criada pela 
Constituição e pelas leis como mero instrumento de atuação e aplicação do ordenamento jurídico. 
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Assim sendo, cumprirá melhor o seu papel quanto mais atrelada estiver à própria lei, cuja vontade 
deve sempre prevalecer. ” 

 

 Daí a razão pela qual o constituinte de 1988 achou por 
bem elencar expressamente o princípio da legalidade no artigo 37, ‘caput’: “Art. 37 – A 
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (...). ” 

 

Trazendo referido princípio para a aplicação prática no 
caso da licitação, pode-se dizer que ao administrador cabe observar todas as etapas descritas em lei 
para a escolha da proposta mais vantajosa.  

 

Veja-se o artigo 3º da Lei de Licitações: “A licitação 
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. ” 

 

Desta feita, observada a ilegalidade do ato 
administrativo, ou, mais especificamente, de algum procedimento licitatório, há de ser o mesmo 
anulado.  

 

Nesse diapasão arremata Hely Lopes Meirelles: “Ato 
nulo é o que nasce afetado de vício insanável por ausência ou defeito substancial em seus elementos 
constitutivos, ou no procedimento formativo. A nulidade pode ser explícita ou virtual. É explícita 
quando a lei comina expressamente, indicando os vícios que lhe dão origem; é virtual quando a 
invalidade decorre da infringência de princípios específicos do direito público, reconhecidos por 
interpretação das normas concernentes ao ato. Em qualquer destes casos, porém, o ato é ilegítimo 
ou ilegal e não produz qualquer efeito válido entre as partes, pela evidente razão de que não se 
pode adquirir direitos contra a lei. ” 

 

A base de uma licitação é o edital, sendo que a nulidade 
de referido documento gera a nulidade do procedimento licitatório e até mesmo de eventual 
contrato administrativo decorrente, com responsabilização pessoal dos entes políticos. 

 

Consoante artigo 49, parágrafo segundo: “A nulidade 
do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. ” 
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Referida licitação encontra-se eivada de inúmeras 
irregularidades/ilegalidades, as quais precisam ser sanadas. 

 
 
II – DO MÉRITO 

 

A) DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA PREFEITURA QUE 
NÃO CONSIDEROU BENEFICIOS PREVISTO NA NORMA COLETIVA 
 
 

A convenção coletiva de 2024/2024 cita alguns 
benefícios essenciais para se considerar, como plano de saúde, auxilio creche e PPR. Esses 
benefícios não foram considerados na composição de custos fornecida pela Prefeitura em 
seu Projeto Básico. 
 
 

Veja abaixo o que cita em convenção que não foi 
considerado na planilha de composição de custos apresentado pela Prefeitura: 
 
 

Plano de Saúde: 

 

 
Auxilio Creche: 

 
 

PPR: 
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Como podemos ver abaixo na planilha de 

composição de custos da Prefeitura, esses benefícios não foram considerados. Sendo assim,  
não há conformidade com a convenção atual. 
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B) A PREFEITURA EM SUA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
NÃO PASSA AS INFORMAÇÕES COMPLETAS SOBRE A OPERAÇÃO EM 
LIXÃO, NEM A MÃO DE OBRA ADQUADA, EQUIPAMENTOS E 
CONDIÇÕES DESSE LIXÃO. 
 
 

A Contratante, em seu item 2, que abaixo segue: 

 
 

 

A operação de um lixão, prevendo apenas 
os seguintes equipamentos:  

 

 

 

 
É considerado apenas 01 trator de esteira, não 

havendo menor menção a sistemas de tratamento de chorume; sistemas de drenagem; 

, 
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operação de cobertura dos resíduos, operação de controle de acesso à área, como outros 
vícios. 
 

Ao repassar a operação de um lixão sem os 
mínimos controles ambientais e operacionais, a contratante também transfere um passivo 
ambiental, que não pode e não deve ser assumido pela contratada, por isso, é necessário a 
reforma do processo licitatório, buscando mediadas que protejam a contratada dos riscos 
que são da contratante. 
 
 
 
C ) -  DO VÍCIO NA COMPOSIÇÃO DO BDI – ADOTAÇÃO DO REGIME DE LUCRO 
PRESUMIDO PARA PIS E COFINS. 
 

 
Foi detectado que na formulação do BDI foi adotado a 

alíquota de PIS (0,65%) e COFINS (3,00%) para empresas do regime de Lucro Presumido, ou seja, 
penalizando as empresas do regime de Lucro Real que possuem alíquotas maiores de PIS (1,65%) 
e COFINS (7,60%). 

 
Veja a abaixo o BDI adotado pela contratante: 
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Dessa forma a utilização do regime de Lucro Presumido 

para o cálculo do BDI fere o princípio da isonomia, legalidade e da ampla concorrência, 
prejudicando a participação de diversas empresas de grande parte do setor. 

 
Isto posto, revisado deverá ser o edital e seus anexos a 

este respeito. 
 
D) EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO PELO 
VENCEDOR SEM DEFINIÇÃO DE PRAZO DE ENTREGA 
 

 
O edital prevê a obrigatoriedade de apresentação de 

Plano de Trabalho pela empresa vencedora, porém não estabelece prazo objetivo para sua entrega. 
 
Tal omissão gera insegurança jurídica e afronta os 

princípios da transparência, isonomia e planejamento, previstos no art. 5º, caput e inciso IV, e no 
art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Sem a definição de prazo: 
 
Não há parâmetro para a Administração aferir a 

conformidade do cumprimento; 
 
O contratado fica sujeito a interpretações subjetivas, 

podendo sofrer sanções indevidas; 
 
Os licitantes não conseguem avaliar corretamente seus 

riscos e obrigações futuras, prejudicando a formulação da proposta. 
 

O  Art. 12, II, da Lei nº 14.133/2021: determina que os 
editais sejam “claros, precisos e suficientes”, evitando ambiguidades que comprometam a 
competitividade; 

 
O Art. 18, III, da Lei nº 14.133/2021: exige 

planejamento adequado e definição de critérios objetivos para a execução contratual; 
 
Por fim, o Art. 37, caput, da Constituição Federal: 

impõe o princípio da publicidade e da eficiência, os quais não se compatibilizam com exigências 
vagas ou sem prazos definidos. 

 
Desta forma, resta comprovada a necessidade de 

reformar o edital também a este respeito. 
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III - DO PEDIDO 
 

 

Ante o exposto, depreende-se que esta Concorrência 
Eletrônica e o respectivo Edital contém vícios insanáveis, geradores de nulidade absoluta. Neste 
diapasão, requer a suspensão imediata do presente procedimento licitatório de imediato, a fim de 
anular esta licitação e o respectivo Edital. 

 

Informamos ainda que será protocolado representação 
diante do Tribunal de Contas. 

 
 
Termos em que, 
P. e E. Deferimento. 
Vinhedo-SP, 27 de agosto de 2.025. 
 
 
 
 

LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ nº 62.011.788/0001-99 

 
 

Alberto Dario Bico 
OAB/SP 405.701 

 
 

Ezio Castilho Paiva  
OAB/SP 270.965 

OAB/TO nº 10.909-A 
OAB/PI nº 20.314 

LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA 
LTDA:62011788000199
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